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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Educação

Conselho Estadual de Educação - Plenário

Parecer nº 566/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021

PROCESSO Nº 1260.01.0112605/2021-15

RELATORA: Ta�ana Tila� Mo�a

APROVADO EM 25.11.2021

 

Recredenciamento da en�dade Igreja Presbiteriana de
Salinas, mantenedora do Colégio Presbiteriano de
Salinas, no município de Salinas.

 

Histórico

Por meio do O�cio SEE/ASIE - AUTORIZAÇÃO ESCOLAR nº. 1592/2021, de 04 de novembro de 2021,
assinado pelo Sr. Igor de Alvarenga Oliveira Icassa� Rojas, Subsecretário de Ar�culação Educacional, foi
enviado, à consideração deste Conselho, o processo em epígrafe. 

Recebido, no dia seguinte, foi reme�do, à Superintendência Técnica, para estudo preliminar e,
posteriormente, às Câmaras do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, para análise e manifestação.

 

Mérito

Por meio de documento, datado de 16 de setembro de 2021, o Sr. Públio Ronaldo Fonseca solicita, à
Secretária de Estado de Educação, o recredenciamento da en�dade Igreja Presbiteriana de Salinas,
mantenedora do Colégio Presbiteriano de Salinas, que oferece o Ensino Fundamental e o Ensino Médio,
ambos localizados na Av. Cônego Benício, 146, no Centro do município de Salinas.  

A en�dade obteve o úl�mo recredenciamento pela Portaria nº 1006/2017, publicada no "MG" de 20 de
setembro de 2017, pelo prazo de 04 (quatro) anos.

O Colégio Presbiteriano de Salinas oferece a Educação Infan�l, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio,
devidamente autorizados.  

Em atendimento à Resolução CEE nº 449/2002 e ao Parecer CEE nº 198/2021, a en�dade apresentou os
seguintes documentos: 

Demonstração do Resultado do Exercício de 2020;

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020;

CNPJ nº 05.807933/0001-09;

cer�dão nega�va de débitos rela�vos aos tributos federais e à dívida a�va da União;

cer�dão nega�va de débitos tributários, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda;

cer�dão nega�va de débitos, expedida pela Prefeitura Municipal;

cer�ficado de regularidade do FGTS;

cer�dão nega�va de débitos trabalhistas;
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termo de responsabilidade da veracidade e regularidade das informações prestadas e da
capacidade financeira da en�dade, datado de 14 de setembro de 2021, assinado pelo presidente
da en�dade.

No relatório de verificação in loco, ra�ficado pela Superintendente Regional de Ensino de Araçuaí,
Maristane Oliveira Carvalho, elaborado, em 25 de outubro de 2021, os inspetores escolares Gislaer
Gomes Viana e Vilmar Silva Passos informam a regularidade da en�dade com as obrigações trabalhistas,
as contribuições previdenciárias e o FGTS.

 

Conclusão

A vista do exposto e considerando o atendimento à legislação vigente, sou por que este Conselho
responda afirma�vamente ao recredenciamento da en�dade Igreja Presbiteriana de Salinas,
mantenedora do Colégio Presbiteriano de Salinas, que oferece o Ensino Fundamental e o Ensino Médio,
ambos localizados na Av. Cônego Benício, 146, no Centro do município de Salinas, pelo prazo de 05
(cinco) anos, a contar de 1º de janeiro de 2022, tendo em vista os  disposi�vos da Portaria CEE nº
18/2021, que prorroga, até 31 de dezembro de 2021, os atos legais cujo vencimento ocorra durante o
período de calamidade pública ocasionada pela pandemia do COVID-19.

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2021.

À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação.

Ta�ana Tila� Mo�a - Relatora

 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental

A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara do Ensino Médio.

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2021.

Andréa Cris�na Dungas Santos - Relatora

Documento assinado eletronicamente por Felipe Michel Santos Araújo Braga, Presidente(a), em
11/01/2022, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38585078
e o código CRC 3651DA69.
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